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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

CONCORRÊNCIA: N° 001/2022 
Assunto:  Análise de Razão da decisão da CCLC 
referente a desclassificação da Proposta da Em-
presa M HENRIQUE F REGO EIRELLI – EPP 
O presidente da comissão central de licitações 
e contratos do Município de Arari – MA, no 
exercício da sua competência e atribuições le-
gais, tempestivamente analisa, julga e res-
ponde os pedidos de recurso da empresa 
M HENRIQUE F REGO EIRELLI – EPP, referente 
à desclassificação de sua Proposta na Concor-
rência do tipo menor preço global n° 001/2021, 
que tem por objeto a Prestação de Serviço de 
manutenção e reforma de escolas do Município 
de Arari - MA.   
DA TEMPESTIVIDADE:  
Foi enviado ao conhecimento da CCLC através 
do email institucional do município de Arari, no 
dia 18/04/2022 todos os pedidos de recursos 
para tomada de providências da empresa M 
HENRIQUE F REGO EIRELLI – EPP, os quais fo-
ram considerados tempestivos. 
DOS PEDIDOS:  
A empresa M HENRIQUE F REGO EIRELLI – 
EPP requer a reforma da decisão que a inabili-
tou : No mérito, a reforma da decisão que cul-
minou na desclassificação da empresa M HEN-
RIQUE F REGO EIRELLI - EPP (SUPORTE ENGE-
NHARIA) na Concorrência nº 01/2022 – Regis-
tro de Preços nº 001/2022 – CCLC/PMA, haja 
vista os elementos jurídicos enunciados, por ser 
motivo de justiça diante dos aspectos acima 

apresentados, devendo declarar a CLASSIFICA-
ÇÃO da proposta apresentada pela empresa em 
questão, haja vista sua correção;  A continui-
dade dos atos administrativos para adjudicação 
e homologação do certame à licitante M HEN-
RIQUE F REGO EIRELLI - EPP (SUPORTE ENGE-
NHARIA). Porém a Empresa M HENRIQUE F 
REGO EIRELLI - EPP pediu alternativamente 
que: caso a Comissão entenda pelo indeferi-
mento do presente recurso (o que não se espera 
que aconteça), que seja concedido o prazo de 
08 (oito) dias úteis para que a empresa M HEN-
RIQUE F REGO EIRELLI - EPP (SUPORTE ENGE-
NHARIA) apresente de nova proposta de pre-
ços, conforme art. 48, §3º, da Lei nº 8.666/93. 
DA ANÁLISE:  
Em analise as alegações da empresa M HENRI-
QUE F REGO EIRELLI - EPP (SUPORTE ENGE-
NHARIA), a CCLC de Arari, após observar o en-
vio para reanálise técnica da Proposta apresen-
tada pela Assessoria de Licitações, reitera a sua 
decisão de desaprovação elencada pelo Setor 
de Engenharia, qual seja : “ somos pela desa-
provação da proposta apresentada por M 
HENRIQUE F REGO EIRELI-EPP, conside-
rando esta portanto desclassificada do presente 
certame, devendo este continuar com seus trâ-
mites legais pois a empresa participante des-
cumpriu parte das exigências solicitadas, haja 
vista que tais exigências impactam financeira-
mente no valor final do orçamento” 

Ademais, diante do exposto, a CCLC decide, 
como solicitado no recurso por: conceder o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para que a em-
presa M HENRIQUE F REGO EIRELLI - EPP (SU-
PORTE ENGENHARIA) apresente nova proposta 
de preços, conforme art. 48, §3º, da Lei nº 
8.666/93. 
A sessão para apresentação de nova proposta 
fica marcada para o dia 09/05/2022 às 09:30. 
Arari (MA), 26 de abril de 2022. 
Presidente da Comissão central de licitações e 
contratos 
Aprovo: 
Secretário Municipal de Educação de Arari – 
MA 
__________________________________ 
 
AVISO DE RATIFICAÇÃO.  
DISPENSA EMERGENCIAL Nº 001/2022. 
 
 Em conformidade com os atos e termos do pro-
cesso administrativo Nº 040/2022, A Secretária 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Arari-MA, torna público, para conhecimento 
dos interessados que está ratificando a Dis-
pensa de Licitação Nº 001/2022,com funda-
mento no Art. 24, IV, Lei nº 8666/93, para Con-
tratação da empresa BENTES SOUSA & CIA 
LTDA, CNPJ: 63.424.121/0001-80, situada na 
R PAULO FRONTIN, Nº 217, MONTE CASTELO, 
SAO LUIS-MA, para Contratação emergencial 

de empresa para fornecimento de medicamen-
tos controlados para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde de Arari - MA, no valor 
de R$ 80.790,00 (oitenta mil setecentos e no-
venta reais) , considerando que foram atendi-
das as prescrições legais pertinentes. Arari - 
MA, 27 de abril de 2022. ROSÁRIO DO DES-
TERRO RIBEIRO ABAS. Secretária Municipal de 
Saúde 
__________________________________ 
EXTRATO DE ADESÃO Nº 009/2022, DE 
ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 004/2022.  
 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Fazenda e Infraestrutura de São 
João do Sóter - MA. Vigência/Ata: até 
23/02/2023. Órgão Aderente: Secretaria de 
Obras, Serviços Urbanos e Transporte de Arari - 
MA. Objeto: Contratação de Empresa Especiali-
zada para Prestação de Serviços de Roço de Di-
versas Estradas, para a Prefeitura Municipal de 
Arari/MA. Valor: R$ 338.599,32 (trezentos e 
trinta e oito mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e trinta e dois centavos). Empresa: DINÂ-
MICA EMPREENDIMENTOS EIRELI. Data: 26 de 
abril de 2022. Raimundo Fernandes Prazeres Fi-
lho - Secretária Municipal de Obras, Serviços Ur-
banos e Transporte. 

 
 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
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